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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 048/2021 
Processo n.º: 165 – PLEX 032/2021 
Assunto: Atividade Econômica 

 
P A R E C E R 

 

O Projeto de Lei n.º 032/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, 
regulamenta o exercício da fiscalização municipal dos estabelecimentos de 

baixo risco que dispensam atos públicos de liberação e dá outras providências. 
A mensagem justificativa informa que se trata de concretização 

em âmbito municipal da previsão insculpida no parágrafo único do artigo 170 
da Constituição Federal, que estabelece a livre iniciativa como fundamento da 
atividade econômica. Ressalta que o objetivo é diminuir a intervenção do ente 
público sobre a atividade econômica ao mínimo necessário, e, assim, dar 
celeridade ao trâmite e à permissão para instalação de empreendimentos 
individuais, bem como criar padronização normativa para sua autorização. Por 
fim, destaca que a redução de burocracia permite um incremento das 
atividades econômicas, com aumento da competitividade, redução de preços e 
avanço nas relações comerciais.   

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus membros, 
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela 
sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 13 de julho de 2021.  
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